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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análises e Emissão de Parecer  
 
Ação realizada: Encaminhar à Comissão  
 
Descrição: 
Na reunião do dia 03/04/2024: Presença dos funcionários efetivos da PMVNI, Maciel
Casagrande, engenheiro civil, e Rafael, engenheiro agrimensor. O servidor Maciel informou
que não tiveram a possibilidade de argumentar sobre as alterações, que foi apenas imposto.
O servidor Rafael informou que os vencimentos estão iguais a antes da alteração. Também
informou que não há igualdade nos salários dos engenheiros, onde há engenheiros que
possuem carga horária diferente. Também informou que foi aberta uma comissão para se
discutir o assunto, e que o mesmo tentou participar, mas que sua participação foi negada,
participando somente de uma reunião, a qual nem foi registrada sua presença e
participação. O servidor Maciel informou que não recebe promoção desde 2019, quando
deveria ter sido promovido, e que desde 2022 não tem seus pedidos protocolados
respondidos. O servidor Rafael informou que a proposta do novo estatuto não traz nenhum
benefício para os servidores. Também informou que há um cargo ofertado, de controlador-
geral, que possui o maior salário, e não será contemplado no concurso público, sendo
escolhido entre os auditores de controle interno concursados. O vereador Ivanildo sugeriu
que no caso deste cargo, de controlador-geral, seja modificado para o modelo anterior, onde
é um cargo comissionado. 
 
 
Próxima Fase: Para Análises e Emissão de Parecer
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Ivanildo de Almeida Silva 
Vereador 
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